
Decisão Administrativa 

 

Processo Licitatório n° .......... 45/2025 

Modalidade: ...................... Dispensa de Licitação 

Número: .......................... 30/2025 

 

Leonardo Panisson, Prefeito Municipal de Santa Cecília do Sul 

- RS, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 

 

Resolve: 

1. Considerações 

Considerando o estudo Técnico Preliminar; 

Considerando que o presente processo atende os requisitos 

legais; 

Considerando o parecer favorável da área jurídica;  

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

Considerando que as empresas atendem ao Art. 68 e 69 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

Considerando a busca por melhorias nas vias públicas. 

 

2. Objeto 

Aquisição de tubos de concreto. 

 

3. Fundamento Legal 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021: 

“Art. 75.  É dispensável a licitação: 

(...) 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), no caso de outros serviços e 

compras;” 

O valor descrito no inc. II, do art. 75, foi atualizado pelo 

Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, para R$62.725,59 

(Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e 

Nove Centavos). 

 

4. Deliberação 

Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação 

por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, Inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ficando o Departamento de Licitações 

com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação 

(inclusive as publicações e expedições dos documentos atinentes à 

espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais, 

juntado o parecer do Departamento Jurídico com a manifestação acerca 

da conformidade legal do presente processo. 



 

5. Do Preço 

O valor será de R$57.380,00 (Cinquenta e Sete Mil, Trezentos 

e Oitenta Reais). 

Item Qtde Un. Descrição 
V. 

Unitário 

V. Unitário 

Total  

1 200 Un. 

Tubo de Concreto, Classe 

PS1, junta tipo M/F, 30cm 

de Diâmetro, Comprimento 

de 1m. 

R$ 44,00 R$ 8.800,00 

2 200 Un. 

Tubo de Concreto, Classe 

PS1, junta tipo M/F, 40cm 

de Diâmetro, Comprimento 

de 1m. 

R$ 53,50 R$ 10.700,00 

3 100 Un. 

Tubo de Concreto, Classe 

PS1, junta tipo M/F, 50cm 

de Diâmetro, Comprimento 

de 1m. 

R$ 84,00 R$ 8.400,00 

4 28 Un. 

Tubo de Concreto, Classe 

PA1, junta tipo P/B, 60cm 

de Diâmetro, Comprimento 

de 1m. 

R$ 220,00 R$ 6.160,00 

5 28 Un. 

Tubo de Concreto, Classe 

PA1, junta tipo P/B, 80cm 

de Diâmetro, Comprimento 

de 1m. 

R$ 440,00 R$ 12.320,00 

6 20 Un. 

Tubo de Concreto, Classe 

PA1, junta tipo P/B, 1m 

de Diâmetro, Comprimento 

de 1m. 

R$ 550,00 R$ 11.000,00 

 

6. Dos Prazos e Condições de Entrega 

O Município realizará a retirada do objeto licitado 

diretamente na empresa vencedora. 

O carregamento do produto, nos caminhões de propriedade do 

Município, deverá ser realizado pela empresa vencedora. 

Os objetos serão solicitados conforme a necessidade do Município e 

não havendo obrigação de quantidade mínima, nem periodicidade de 

contratação. 

A entrega/retirada será fracionada, a critério da administração, 

sendo que nenhuma solicitação poderá ser inferior a 12 (doze) unidades, 

salvo para aqueles adquiridos em número inferior ao ora estabelecido. 

 

7. Prazo de Execução 

O Prazo para retirada do objeto dessa Dispensa de Licitação 

será para 12 (Doze) meses ou até esgotarem as quantidades 

contratadas. 

 

8. Dotação Orçamentária 

Dotações orçamentárias a serem utilizadas: 



05.01 – Infraestrutura Rural 

 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

 1069 – Construção Reforma Pontes, Pontilhões e Bueiros 

 

08.01 – Agropecuária e Meio Ambiente 

 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

 2039 – Man Serviços Secretaria Agricultura e H 

 

9. Forma De Pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a 

retirada dos produtos adquiridos e mediante certificação da Secretaria 

Municipal competente. 

 

10. Fornecedor Contratado 

Douglas André Gratieri Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.387.276/0001-44, estabelecida no Distrito Industrial Augusto 

Menegaz, s/nº, CEP 99.950-000, Município de Tapejara – RS. 

Scar Indústria de Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº 92.747.377/0001-27, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, 

nº 848, CEP 99.940-000, Município de Ibiaçá – RS. 

 

Diligências legais.  

 

Lavre-se o respectivo instrumento contratual.       

 

Santa Cecília do Sul – RS, 13 de maio de 2025. 

 

 

Leonardo Panisson 

Prefeito Municipal 


